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O Contrato de Zona Húmida é um instrumento voluntário para a governança 
inclusiva dos recursos hídricos, baseado na participação activa dos agentes locais 
e na avaliação integrada das opções de gestão.
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O que é um Contrato de Zona 
Húmida e como surgiu? É um 
instrumento voluntário para a 
gestão participativa de zonas 
húmidas. Teve origem na longa 
experiência dos contratos de rio. 

Qual é o conteúdo de um 
Contrato de Zona Húmida? 
Consiste numa série de compro-
missos e acções partilhadas, 
específicas e detalhadas. O 
objectivo de um Contrato de 
Zona Húmida é garantir uma 
gestão adequada, protegendo 
as zonas húmidas e os  territó-
rios envolventes. Os contratos 
têm em atenção os problemas e 
necessidades das pessoas, 
plantas e animais que vivem ou 
beneficiam das zonas húmidas, 
permanentemente ou tempora-
riamente.

É um instrumento obrigatório? 
Não, é um acordo voluntário que 
inclui critérios de utilidade 
pública, retorno económico, 

valor social e sustentabilidade 
ambiental, para encontrar solu- 
ções efectivas para a melhoria e 
proteção das zonas húmidas. 
Não produz obrigações, mas 
encoraja compromissos.

O conteúdo é o mesmo para 
todos os Contratos de Zona 
Húmida? Não. Não existe nenhu-
ma receita padrão para o 
modelo de governança, porque 
cada contexto territorial apre- 
senta diferentes problemas e 
soluções. É sempre necessária 
uma abordagem à medida, para 
cada situação.

É um novo tipo de plano territo-
rial? Na verdade, não. Os Contra-
tos de Zona Húmida não têm 
como objectivo contornar, substi-
tuir ou sobrepor-se a planos ou 
instrumentos existentes. Reúnem 
diferentes competências e conhe-
cimentos de diferentes stakehol-
ders, representantes das comuni-
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dades, instituições e agentes 
territoriais para produzir ideias, 
compromissos e acções.

Porque é que precisamos de um 
instrumento como este? As 
zonas húmidas proporcionam 
benefícios que nenhum outro 
ecossistema pode fornecer. 
Alguns dos benefícios incluem a 
melhoria da qualidade da água, 
proteção contra cheias, controlo 
da erosão costeira, oportunida-
des de recreação e apreciação 
estética, estruturação da comu-
nidade e apoio à vida selvagem, 
e produtos naturais a custos 
reduzidos, em comparação com 
outras alternativas. A proteção 
de zonas húmidas pode melho-
rar a segurança e o bem-estar 
das pessoas, bem como aumen-
tar a produtividade dos ecossis-
temas aquáticos. Os Contratos 
de Zona Húmida conciliam 
diferentes interesses e partici-
pações através de um sistema 
coordenado. A abordagem 
bottom-up permite encontrar e 
implementar soluções em que 
todos ficam a ganhar.

O que é necessário para que um 
Contrato de Zona Húmida tenha 
sucesso? É necessário um 
conjunto de condições: a exis- 

tência de uma comunidade 
activa, interessada e reactiva, a 
presença de instituições activas 
e interessadas, a adopção de 
uma abordagem inclusiva e 
pré-disposição por parte dos 
contratantes para implementar 
os compromissos assumidos.

Como é que um Contrato de 
Zona Húmida consegue ter em 
conta todas as diferentes neces-
sidades e pontos de vista, 
possivelmente conflituantes?
O valor acrescentado do proces-
so de governança proposto pelos 
Contratos de Zona Húmida é, 
não só a mediação, mas também 
a avaliação de alternativas e a 
escolha entre diferentes opções, 
reunindo todas as soluções 
possíveis. Um Contrato de Zona 
Húmida pode ser útil e eficaz, na 
medida em que elimina os 
conflitos e activa processos 
participativos, que conduzem a 
uma visão comum e partilhada 
do futuro da zona húmida.

A Convenção de Ramsar (Irão, 
1972) estabelece que “zonas 
húmidas são áreas de pântanos, 
turfeiras ou águas, naturais ou 
artificiais, permanentes ou 
temporárias, com água estática 
ou corrente, doce, salobra ou 
salgada, incluindo áreas de água 
marinha, cuja profundidade na 
maré baixa não exceda os seis 
metros”. Assim, tal como definido 
pela Convenção, as zonas hú- 
midas incluem um vasto leque de 
ecossistemas interiores (como 
pântanos, turfeiras, várzeas, rios 
e lagos) e áreas costeiras (como 
salinas, mangais, lodaçais e 
tapetes de ervas marinhas), mas 
também áreas marinhas com 
profundidades não superiores a 
seis metros (na maré baixa), bem 
como zonas húmidas de origem 
humana, como reservatórios, 
arrozais e lagoas de tratamento 
de águas residuais.

A Directiva Europeia da Água 
(2000/60/CE) e várias outras 
Directivas (Directiva Habitat, 

Directiva relativa à avaliação e 
gestão dos riscos de inundações, 
etc.) exigem que os Estados 
Membros promovam uma 
abordagem integrada para a 
gestão de todas as massas de 
água, através de uma governança 
colaborativa capaz de combinar 
processos de tomada de decisões 
multi-objectivos, multi-nível e 
multi-stakeholders, e simultanea-
mente, assegurar melhorias 
ambientas, gestão de risco e 
desenvolvimento local.

No âmbito do Programa Interreg 
Med 2014-2020, o projecto 
WetNet testará o Contrato de 
Zona Húmida como um instru- 
mento de governança para a 
gestão sustentável de zonas 
húmidas protegidas. 

Nove áreas piloto foram identifi-
cadas em Itália, França, Malta, 
Portugal, Eslovênia e Espanha, 
para as quais serão estabeleci-
das linhas de orientação abran- 
gentes, no final do projecto.
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